
ANÚNCIO DE INÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DE DEBÊNTURES SIMPLES

COMPANHIA ABERTA
CNPJ: 19.527.639/0001-58

Praça Rui Barbosa, 80 – Centro – Cataguases, MG, 36770-901

Comunica o início de distribuição para subscrição pública da 6ª emissão, constituída de 130 (cento e trinta) debêntures simples (não conversíveis em ações), em duas séries, da espécie com garantia flutuante, escriturais e nominativas, com valor nominal unitário de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)
em 15 de julho de 2003 (Data de Emissão), emitidas pela Companhia Força e Luz Cataguazes-Leopoldina, totalizando o valor de:

R$ 130.000.000,00
ISIN nº BRFLCLDBS063 – 1ª série ISIN nº BRFLCLDBS071 – 2ª série

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO (RATING)

Standard & Poor’s – brBBB+ SR Rating – BrA-

I – INFORMAÇÕES SOBRE A EMISSORA E A DISTRIBUIÇÃO DAS DEBÊNTURES
1.1. Razão e Sede Social
A Companhia Força e Luz Cataguazes-Leopoldina, sociedade por ações com sede na Praça Rui Barbosa, 80, na Cidade de
Cataguases, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 19.527.639/0001-58, com seus atos constitutivos arquivados
na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob NIRE 3.130.004.099-2.
1.2. Objeto Social
A Emissora tem por objeto: a atuação na indústria de energia elétrica para diferentes aplicações, a prestação de serviços a
terceiros e a fabricação e venda de peças e materiais de sua atividade social e de setores de grande utilização de eletricidade. A
Emissora também pode participar do capital social de outras empresas, bem como adquirir títulos no mercado de capitais.
1.3. Características da Emissão
1.3.1. Deliberação. Em Assembléias Gerais Extraordinárias de Acionistas (“AGEs”) realizadas em 15 de maio e 6 de agosto de
2003 e em Reuniões do Conselho de Administração da Emissora (“RCAs”), realizadas em 15 de maio, 10 de julho e 12 de
agosto de 2003, foi deliberada a emissão (a “Emissão”), para oferta pública, de 130 (cento e trinta) debêntures simples (não
conversíveis em ações) da espécie com garantia flutuante, escriturais e nominativas, com valor nominal unitário de
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) na Data de Emissão, totalizando o montante de R$ 130.000.000,00 (cento e trinta
milhões de reais) (as “Debêntures”). As AGEs foram arquivadas na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob os nºs
2943564 e 2976198, em 22 de maio e 11 de agosto de 2003, respectivamente. As RCAs foram arquivadas na Junta Comercial
do Estado de Minas Gerais sob os nºs 2948025, 2963019 e 2977357, em 3 de junho, 11 de julho e 13 de agosto de 2003,
respectivamente. A primeira AGE foi publicada em 27 e 28 de maio de 2003 e a segunda em 15 de agosto de 2003, ambas no
jornal a “Gazeta Mercantil”, Edição Nacional, e no jornal ”Minas Gerais”. As RCAs de 15 de maio e 10 de julho de 2003 foram
publicadas em 15 e 16 de julho de 2003 no jornal a “Gazeta Mercantil”, Edição Nacional e no jornal “Minas Gerais”. A RCA de
12 de agosto de 2003 foi publicada em 15 de agosto de 2003, nos jornais aqui mencionados.
1.3.2. Número da Emissão. A presente emissão é a 6ª Emissão de Debêntures da Emissora.
1.3.3. Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão é de R$ 130.000.000,00 (cento e trinta milhões de reais), no dia 15 de
julho de 2003 (Data de Emissão).
1.3.4. Destinação dos Recursos. Os recursos obtidos pela Emissora por meio da Emissão das Debêntures serão aplicados para
amortização de suas dívidas que vencerão no decorrer do ano de 2003 e para formação de capital de giro da Emissora, de
acordo com o disposto na Escritura Particular da 6ª Emissão Pública de Debêntures Simples, em Duas Séries, da Espécie com
Garantia Flutuante, da Companhia Força e Luz Cataguazes-Leopoldina, celebrada em 21 de julho de 2003, conforme aditada,
entre a Emissora e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (a “Escritura”).
1.3.5. Colocação e Procedimento de Distribuição. Observadas as disposições da Instrução CVM nº 13/80, o Unibanco – União
de Bancos Brasileiros S.A. (“Unibanco”) deverá realizar a distribuição pública primária das Debêntures, por meio do Sistema de
Distribuição de Títulos (“SDT”), administrado pela Associação Nacional das Instituições do Mercado Aberto (“ANDIMA”) e
operacionalizado pela Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos (“CETIP”), utilizando-se o procedimento
diferenciado de distribuição previsto no artigo 33 da Instrução CVM nº 13/80. Serão atendidos, preferencialmente, os clientes
do Unibanco e de eventuais instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e devidamente
autorizadas a operar no mercado de capitais, subcontratadas pelo Unibanco (sujeitas à prévia comunicação, por escrito, à
Emissora), não havendo reservas antecipadas, nem fixação de lotes máximos ou mínimos, independentemente de ordem
cronológica. Não haverá preferência para a subscrição das Debêntures pelos atuais acionistas da Emissora.
1.3.6. Prazo, Preço de Subscrição e Forma de Subscrição e Integralização. As Debêntures serão distribuídas dentro do prazo de
até 6 (seis) meses a contar da data do registro da distribuição pública concedido pela CVM, inclusive (o “Prazo de Colocação”).
As Debêntures serão subscritas pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata
temporis desde a Data de Emissão até a data de sua efetiva integralização, de acordo com o disposto na Escritura. As
Debêntures serão integralizadas à vista, no ato da subscrição, (i) em moeda corrente nacional; e/ou (ii) com quaisquer créditos
líquidos e certos que o Unibanco – União de Bancos Brasileiros S.A., Banco Schahin S.A., Banco Rural S.A., Banco Itaú S.A. e/ou
Banco Santos S.A., detenham perante a Emissora até o montante de R$ 95.000.000,00 (noventa e cinco milhões de reais),
observados os limites por instituição financeira, abaixo referidos:
Instituição Financeira Limite (R$)
Unibanco – União de Bancos Brasileiros S.A. 44.000.000,00
Banco Schahin S.A. 10.000.000,00
Banco Rural S.A. 25.000.000,00
Banco Itaú S.A. 3.000.000,00
Banco Santos S.A. 13.000.000,00
Total 95.000.000,00
A qualquer momento durante o Prazo de Colocação, as Debêntures que não tenham sido efetivamente subscritas e
integralizadas poderão ser canceladas, a exclusivo critério da Emissora, mediante deliberação do Conselho de Administração.
As Debêntures relativas à 2ª Série somente serão distribuídas após a integral colocação das Debêntures da 1ª Série desta
Emissão.
1.3.7. Melhores Esforços. Nos termos do “CONTRATO DE COORDENAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DE DEBÊNTURES SIMPLES,
DA ESPÉCIE COM GARANTIA FLUTUANTE, SOB REGIME DE MELHORES ESFORÇOS DE COLOCAÇÃO, EM DUAS SÉRIES, DA 6ª
EMISSÃO PÚBLICA DE DEBÊNTURES DA COMPANHIA FORÇA E LUZ CATAGUAZES-LEOPOLDINA”, firmado em 21 de julho de
2003 entre a Emissora e o Unibanco (o “Contrato de Colocação”), o Unibanco realizará a distribuição pública da totalidade das
Debêntures, cuja colocação será efetuada sob o regime de melhores esforços, sendo que o Unibanco não se responsabilizará pela
subscrição do saldo não colocado, cabendo à Emissora a responsabilidade pelo cancelamento do saldo não colocado.
1.4. Características das Debêntures
1.4.1. Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) (“Valor
Nominal Unitário”), na Data de Emissão.
1.4.2. Quantidade de Debêntures Emitidas. Serão emitidas 130 (cento e trinta) Debêntures.
1.4.3. Número de Séries. 2 séries, sendo a 1ª Série no valor de R$ 110.000.000,00 (cento e dez milhões de reais) e a 2ª Série no
valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais).
1.4.4. Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos, a data de Emissão das Debêntures será o dia 15 de julho de 2003 (a
“Data de Emissão”).
1.4.5. Espécie, Tipo, Forma e Conversibilidade. As Debêntures serão com garantia flutuante, escriturais e nominativas. As
Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações.
1.4.6. Prazo de Vigência e Data de Vencimento. O prazo de vigência das Debêntures da 1ª Série será de 36 (trinta e seis) meses
a contar da Data de Emissão, com vencimento previsto para 15 de julho de 2006, e o das Debêntures da 2ª Série será de 54
(cinqüenta e quatro) meses a contar da Data de Emissão, com vencimento previsto para 15 de janeiro de 2008.
1.4.7. Remuneração. A partir da Data de Emissão, as Debêntures de ambas as Séries farão jus a uma remuneração equivalente
a 100% (cem por cento) da taxa média dos Depósitos Interfinanceiros de um dia, denominada Taxa DI, over extragrupo,
expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinqüenta e dois) dias, calculada e divulgada pela CETIP, doravante
denominada “Taxa DI”, capitalizada de uma taxa de 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) ao ano (a título de
spread), calculada com base em um ano de 252 (duzentos e cinqüenta e dois) dias (a “Remuneração”). A Remuneração será
calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal
Unitário das Debêntures desde a Data de Emissão, ou data de vencimento da Remuneração imediatamente anterior, e paga ao
final de Cada Período de Capitalização (conforme definido abaixo), de acordo com a seguinte fórmula:

R = {VNe x [(Fator DI x Fator Spread) – 1]}
onde,
R = Valor da Remuneração devida no final de cada Período de Capitalização, calculada com 6 (seis) casas decimais sem
arredondamento;
VNe = Valor Nominal Unitário Não Amortizado para o Primeiro Período de Capitalização das Debêntures ou Saldo do Valor
Nominal Unitário para os demais Períodos de Capitalização (conforme definido abaixo), calculado com 6 (seis) casas decimais,
sem arredondamento;
FatorDI = Produtório das Taxas DI Over com uso do Fator Multiplicador, da data de início de capitalização, inclusive, até a data
de cálculo exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento:
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onde,
nDI = Número total de Taxas DI Over, sendo “nDI” um número inteiro;
TDIk = Taxa DI Over, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com arredondamento;
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DIk = Taxa DI Over divulgada pela CETIP, expressa na forma percentual ao ano, utilizada com 2 (duas) casas decimais;
dk = Número de dia(s) útil(eis) correspondentes ao prazo de validade da taxa DI Over, sendo “dk ” um número inteiro;
FM = Fator Multiplicador aplicado sobre a Taxa DI Over, neste caso igual a 100 (cem);
FatorSpread = Sobretaxa de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento:
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onde,
spread = 4,5 (quatro inteiros e cinco décimos) ao ano;
N = 252 (duzentos e cinqüenta e dois) dias;
n = é o número de dias úteis entre a data do último Período de Capitalização (conforme definido abaixo), inclusive, e a data
atual, exclusive, sendo “n” um número inteiro;

A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo órgão responsável pelo seu cálculo.
1.4.7.1. Se na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora não houver divulgação da Taxa DI pela
CETIP, será aplicada a última Taxa DI divulgada até 10 (dez) dias anteriores ao do vencimento da obrigação, não sendo devidas
quaisquer compensações entre a Emissora e os Debenturistas, quando da divulgação posterior da Taxa DI que seria aplicável.
1.4.7.2. Caso a Taxa DI deixe de ser divulgada pela CETIP, por prazo superior a 10 (dez) dias, ou caso seja extinta ou haja a
impossibilidade legal de aplicação da Taxa DI às Debêntures, será utilizado em sua substituição o parâmetro que vier a ser
determinado por lei, se houver. Caso não haja substituto legal, o Agente Fiduciário deverá, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, convocar Assembléia Geral de Debenturistas (que se realizará na forma e prazos estipulados na Escritura), para a
deliberação, de comum acordo com a Emissora, observada a regulamentação aplicável, do novo parâmetro de remuneração
das Debêntures. Esse novo parâmetro de remuneração das Debêntures será aplicável inclusive no período compreendido entre
a data da última divulgação da Taxa DI e a data da aludida Assembléia.
1.4.7.3. Caso não haja acordo sobre a nova remuneração entre Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) do
total das Debêntures em circulação da presente Emissão, as Debêntures de cada uma das Séries deverão ser resgatadas na sua
totalidade, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da data da realização da Assembléia Geral de Debenturistas, pelo seu
Valor Nominal Unitário acrescido da respectiva Remuneração (aplicando-se a última Taxa DI divulgada), calculada pro rata
temporis, a partir da data da última divulgação da Taxa DI (inclusive) até a data do efetivo resgate (exclusive). O resgate ao qual
se refere este item não será acrescido de prêmio de qualquer natureza.
1.4.7.4. O período de capitalização da Remuneração (“Período de Capitalização”) é, para o primeiro Período de Capitalização, o
intervalo de tempo que se inicia na Data de Emissão, inclusive, e termina no dia imediatamente anterior à primeira data de pagamento
da Remuneração. Para os demais Períodos de Capitalização, significa o intervalo de tempo que se inicia em uma data de pagamento de
Remuneração, inclusive, e termina no dia imediatamente anterior à data do início do próximo Período de Capitalização.
1.4.8. Incremento da Remuneração.
1.4.8.1. Caso a Emissora não cumpra com qualquer das obrigações mencionadas no item 7.2. da Escritura, (“Inadimplemento
de Índice Financeiro”), ocorrerá, automaticamente (exceto conforme previsto no item 1.4.8.2. abaixo), a partir da data de
encerramento do trimestre a que se refere as Informações Trimestrais (ITR) da Emissora por meio das quais foi verificado o
Inadimplemento de Índice Financeiro (“Data de Inadimplemento dos Índices Financeiros”), independentemente de
comunicação à Emissora, o aumento do spread utilizado para cálculo da Remuneração (definido no item 1.4.7. acima) em 1%
(um por cento), passando a vigorar desde a Data de Inadimplemento dos Índices Financeiros com a taxa total equivalente a
100% (cem por cento) da Taxa DI, capitalizada por um spread de 5,5% (cinco inteiros e cinco décimos por cento) ao ano, base
252 dias, calculada pro rata temporis.
1.4.8.2. A Emissora deverá sanar, no trimestre imediatamente subseqüente à Data de Inadimplemento dos Índices Financeiros,
o Inadimplemento de Índice Financeiro verificado. O aumento do spread previsto no item 1.4.8.1. acima não será aplicado caso
a Emissora venha a sanar, no prazo estipulado neste item 1.4.8.2, o Inadimplemento de Índice Financeiro verificado, mediante
a devida comprovação perante o Agente Fiduciário.
1.4.8.3. Transcorrido o prazo, mencionado no item 1.4.8.2. acima, sem que a Emissora tenha sanado o Inadimplemento de
Índice Financeiro, será concedido à Emissora um trimestre adicional a partir da data de encerramento do prazo referido no item
1.4.8.2. Nesta hipótese, incidirá sobre a Remuneração a nova taxa de spread referida no item 1.4.8.1. supra, que deverá ser
calculada e aplicada desde a Data de Inadimplemento dos Índices Financeiros, exclusive.
1.4.8.4. Os valores acumulados referentes ao incremento da Remuneração, aqui previsto, devidos com relação ao período
entre a Data de Inadimplemento dos Índices Financeiros e a data do efetivo pagamento desses valores, calculados de forma pro
rata desde a Data de Inadimplemento dos Índices Financeiros, deverão ser pagos, pela Emissora na data de pagamento de
Remuneração imediatamente posterior ao prazo para divulgação das Informações Trimestrais (ITR), conforme previsto no item
7.2.1. da Escritura. Os demais pagamentos relativos ao incremento da Remuneração aqui previsto, deverão ser realizados
mensalmente, nas datas de pagamento da Remuneração, até que a Emissora volte a cumprir com suas obrigações previstas no
item 7.2. da Escritura ou até a integral liquidação da totalidade das Debêntures de ambas as Séries, caso não volte ela a
cumpri-las, na forma estabelecida no item 4.4.4. da Escritura.
1.4.8.5. Caso a Emissora não venha a sanar o Inadimplemento de Índice Financeiro verificado, transcorridos dois trimestres
consecutivos, conforme estabelecido nos itens 1.4.8.2. e 1.4.8.3. acima, o Agente Fiduciário deverá declarar o vencimento
antecipado de todas as obrigações da Emissora constantes na Escritura, caso os Debenturistas assim determinem nos termos
dos itens 1.8.1.1. e 1.8.2. abaixo, aplicando-se inclusive o aumento da Remuneração disposto no item 1.4.8.1. acima até a
integral liquidação das Debêntures. Caso os Debenturistas optem, a seu único e exclusivo critério, por não declarar o
vencimento antecipado das Debêntures, a Emissora deverá pagar a Remuneração com base na nova taxa de spread
mencionada no item 1.4.8.1., observado todo o disposto neste item 1.4.8.
1.4.8.6. Sem prejuízo das demais disposições constantes deste item 1.4.8., caso ocorra o disposto no item 1.4.8.2. acima, o
Agente Fiduciário deverá enviar notificação à Emissora nesse sentido, em até 5 (cinco) dias úteis após a efetiva constatação de
que a Emissora não sanou o Inadimplemento de Índice Financeiro. Além disso, no dia 10 (dez) do mês imediatamente posterior
ao recebimento desta notificação pela Emissora, e no dia 10 (dez) de todos os meses subseqüentes (até que a Emissora volte a
cumprir com suas obrigações previstas no item 7.2. da Escritura ou até a integral liquidação da totalidade das Debêntures), o
Agente Fiduciário deverá enviar notificação à Emissora por meio da qual informará qual o saldo devedor da Emissora à época
(apresentando o respectivo cálculo), tendo em vista o incremento da remuneração aqui previsto.
1.4.8.7. O disposto neste item 1.4.8. aplicar-se-á até a integral liquidação das Debêntures, sempre que houver o
descumprimento das obrigações da Emissora previstas no item 7.2. da Escritura.
1.5. Condições de Pagamento
1.5.1. Local de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures de qualquer uma das Séries serão efetuados
utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela CBLC – Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia
(“CBLC”), para as Debêntures registradas no Sistema de Negociação BOVESPA FIX, da Bolsa de Valores de São Paulo –
BOVESPA (o “BOVESPA FIX”); ou (ii) os procedimentos adotados pela CETIP, para as Debêntures registradas no SND – Sistema
Nacional de Debêntures (“SND”); ou (iii) para os titulares de Debêntures da Emissão que não estejam vinculados a esses
sistemas, por meio do Banco Mandatário e Escriturador da presente Emissão.
1.5.2. Imunidade de Debenturistas. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este
Debenturista deverá encaminhar ao Banco Mandatário e Escriturador, no prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis antes da data
prevista para recebimento de valores relativos às Debêntures de qualquer uma das Séries, documentação comprobatória dessa
imunidade ou isenção tributária.
1.5.3. Carência, Amortização e Pagamento da Remuneração.
1.5.3.1. Não haverá amortização do saldo devedor de principal (Valor Nominal Unitário) nem pagamento da
Remuneração das Debêntures de ambas as Séries durante os 6 (seis) primeiros meses contados da Data de Emissão (o
“Período de Carência”). Durante o Período de Carência, a Remuneração deverá ser capitalizada e incorporada ao Valor
Nominal Unitário das Debêntures.

1.5.3.2. O Valor Nominal Unitário das Debêntures de cada uma das Séries será amortizado mensalmente, após o Período de
Carência, comprometendo-se a Emissora a liquidar, com a última prestação de cada uma das Séries, todas as obrigações
decorrentes da Escritura com relação à respectiva Série. O valor de cada uma das parcelas de amortização será equivalente ao
Valor Nominal Unitário dividido pelo número de parcelas de amortização ainda não vencidas, vencendo-se a primeira parcela:

(i) com relação às Debêntures da 1ª Série, no dia 15 (quinze) do mês de janeiro de 2004 e as 29 (vinte e nove) parcelas
restantes nos dias 15 (quinze) dos meses subseqüentes; e
(ii) com relação às Debêntures da 2ª Série, no dia 15 (quinze) do mês de janeiro de 2004 e as 47 (quarenta e sete) parcelas
restantes nos dias 15 (quinze) dos meses subseqüentes.

1.5.3.3. Os pagamentos dos valores devidos pela Emissora aos Debenturistas em razão da Remuneração das
Debêntures de ambas as Séries, apurados conforme estabelecido no item 1.4.7.2. acima, deverão ser realizados
mensalmente, após o Período de Carência, nas mesmas datas de amortização do Valor Nominal Unitário das
Debêntures, conforme disposto no item 1.5.3.2. acima.
1.5.3.4. Não obstante às datas de vencimento mencionadas acima, os pagamentos dos valores relativos ao Valor Nominal
Unitário e à Remuneração das Debêntures deverão ser realizados na data em que ocorrer, conforme o caso, resgate
antecipado, aquisição obrigatória, vencimento antecipado ou vencimento final das Debêntures.
1.5.4. Prorrogação dos Prazos. Todos os pagamentos de quaisquer obrigações que ocorram em sábados, domingos ou feriados
nacionais, inclusive os bancários, serão, para os fins e efeitos da Escritura, prorrogados para o 1º (primeiro) dia útil
subseqüente, sendo as obrigações calculadas até essa data e se iniciando também, a partir dessa data, o período seguinte
regular de apuração e cálculo das obrigações previstas na Escritura.
1.5.5. Encargos Moratórios e Multa em Caso de Ajuizamento. Sem prejuízo do disposto no item 1.8. abaixo, ocorrendo
impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso serão acrescidos da
respectiva remuneração aplicável às Debêntures, bem como de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados desde
a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e de multa moratória não compensatória de 1% (um por cento)
por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor devido, independentemente de aviso,
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. Além do aqui disposto, na hipótese de cobrança judicial da dívida
decorrente da Escritura, a Emissora incorrerá em multa de 2% (dois por cento), incidente sobre o principal e encargos da
dívida, devida pela Emissora a partir do primeiro despacho da autoridade competente na petição de cobrança, além de
despesas extrajudiciais, judiciais e honorários advocatícios.
1.5.6. Decadência dos Direitos aos Acréscimos. Sem prejuízo do disposto no item 1.5.5. acima, o não comparecimento do
Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora, nas datas previstas na
Escritura, ou em comunicado por ela publicado, não dará a esses Debenturistas o direito ao recebimento da respectiva
Remuneração pelo período correspondente à data em que os recursos forem colocados à disposição para pagamento e a data
efetiva de comparecimento do Debenturista para recebimento desses recursos, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos
adquiridos até a data do respectivo vencimento.
1.6. Aquisição Facultativa
A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures de qualquer uma das Séries em circulação, por preço não
superior ao seu Valor Nominal Unitário acrescido da respectiva Remuneração calculada pro rata temporis, observado o
disposto no parágrafo 2º do Artigo 55 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, alterada pelas Leis nºs 9.457 de 5 de
maio de 1997 e 10.303 de 31 de outubro de 2001 (“Lei das Sociedades por Ações”). As Debêntures adquiridas conforme
previsto neste item 1.6. poderão ser canceladas, permanecer na tesouraria da Emissora, ou ser colocadas novamente no
mercado. O Conselho da Administração da Emissora terá poderes para aprovar o cancelamento, a qualquer momento,
das Debêntures que se encontrem em tesouraria.
1.7. Aquisição Obrigatória
1.7.1. A Emissora, a Empresa Energética de Sergipe S.A. – Energipe (“Energipe”), a Sociedade Anônima de Eletrificação da
Paraíba – SAELPA (“SAELPA”), a Companhia de Eletricidade de Nova Friburgo – CENF (“CENF”) e a Companhia Energética da
Borborema – CELB (“CELB”), todas na qualidade de concessionárias de distribuição de energia elétrica, são titulares de créditos
relativos ao período compreendido entre 1º de setembro de 2000 e 31 de março de 2003, no valor total de, aproximadamente,
R$ 33.300.000,00 (trinta e três milhões e trezentos mil reais) (data-base 10 de julho de 2003), decorrentes da comercialização
de energia elétrica no Mercado Atacadista de Energia Elétrica – MAE (“Créditos MAE”).
1.7.2. A Emissora deverá utilizar, e fazer com que a Energipe, SAELPA, CENF e CELB utilizem, os valores por elas
recebidos em virtude dos Créditos MAE, para pagamento total ou parcial (i) de suas respectivas dívidas, no valor
total aproximado de R$ 8.300.000,00 (oito milhões e trezentos mil reais) (data-base 15 de julho de 2003), perante a
Companhia Hidroelétrica do São Francisco – CHESF e Furnas Centrais Elétricas S.A., decorrentes da aquisição de
energia elétrica dessas empresas geradoras no período de janeiro de 2002 a julho de 2003; (ii) dos valores devidos à
Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial – CBEE, na quantia total aproximada de R$ 12.000.000,00 (doze
milhões de reais) (data-base 31 de março de 2003); e (iii) de quaisquer tributos e contribuições federais e/ou estaduais
devidos pela Emissora e pelas Controladas Relevantes, incorridos até junho de 2003, no valor total aproximado de
R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais) (data-base 30 de junho de 2003), não passíveis de prorrogação de pagamento
por meio de programas especiais implementados pelos Governos Federal e/ou Estadual.
1.7.3. O saldo remanescente dos Créditos MAE de titularidade da Emissora, não utilizados conforme mencionado no item
1.7.2. supra, caso existente, bem como todo e qualquer valor recebido, a qualquer tempo, pela Emissora, decorrente de
indenização da União Federal na hipótese de extinção da concessão objeto do “Contrato de Concessão de Distribuição nº
40/99 – ANEEL, para Distribuição de Energia Elétrica”, de 18 de junho de 1999 celebrado entre a Emissora e a ANEEL, na
qualidade de representante da União Federal, (conjuntamente com os Créditos MAE doravante denominados “Créditos da
Aquisição Obrigatória”), observado o disposto no item 1.7.5. abaixo, deverão ser obrigatória e integralmente utilizados pela
Emissora para aquisição total ou parcial (neste caso, pro rata) das Debêntures de ambas as Séries, nos termos deste item 1.7.,
sob pena de vencimento antecipado das obrigações aqui previstas.
1.7.4. Caso ocorra o disposto no item 1.7.3. acima, a Emissora deverá publicar, nos termos do item 1.16. abaixo, até o 2º
(segundo) dia útil após o recebimento dos respectivos recursos, aviso aos Debenturistas de ambas as Séries realizando uma
oferta de compra das Debêntures de ambas as Séries em valor equivalente à quantia por ela recebida em virtude dos Créditos
da Aquisição Obrigatória, adotando-se o procedimento mencionado no item 1.7.6. abaixo.
1.7.4.1. O valor a ser pago pela Emissora para aquisição das Debêntures de ambas as Séries será o Valor Nominal Unitário não
amortizado até a data do efetivo pagamento, acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis (e encargos,
se for o caso) a partir da Data de Emissão ou da última data de vencimento da respectiva Remuneração, até a data do efetivo
pagamento. A fórmula de cálculo do valor a ser pago pela Emissora deverá constar do aviso referido no item 1.7.4. supra. A
liquidação da compra das Debêntures de ambas as Séries deverá ser realizada até o 3º (terceiro) dia útil após o término do
prazo de manifestação dos Debenturistas, previsto no item 1.7.5. abaixo.
1.7.5. Os Debenturistas de ambas as Séries desta Emissão que desejarem alienar suas Debêntures deverão, em até 5 (cinco)
dias úteis da data de publicação do aviso mencionado no item 1.7.4. acima, manifestar por escrito, à Emissora, sua intenção de
alienar as respectivas Debêntures de que são titulares, informando inclusive a quantidade de Debêntures que detêm e a
quantidade de Debêntures que pretendem alienar.
1.7.6. A obrigação de aquisição das Debêntures pela Emissora será limitada ao valor dos Créditos da Aquisição Obrigatória
sendo que, na hipótese desse valor não ser suficiente para aquisição de todas as Debêntures de ambas as Séries, a Emissora
deverá proceder à aquisição de Debêntures de ambas as Séries dos Debenturistas que se manifestarem favoravelmente à
venda, de forma pro rata, com base no resultado obtido por meio da divisão do preço equivalente aos Créditos da Aquisição
Obrigatória e o Valor Nominal Unitário acrescido de Remuneração das Debêntures.
1.7.7. Caso o número de Debêntures a ser adquirido pela Emissora seja fracionário, proceder-se-á a aquisição obrigatória aqui
prevista, por Debenturista, do número inteiro de Debêntures imediatamente anterior à fração constatada.
1.8. Vencimento Antecipado
O Agente Fiduciário deverá, observados os itens 1.8.1., 1.8.1.1. e 1.8.2. abaixo, declarar antecipadamente vencidas todas as
obrigações constantes da Escritura e exigir o imediato pagamento, pela Emissora, do montante equivalente ao saldo do Valor
Nominal Unitário de cada Debênture em circulação da presente Emissão, acrescido da Remuneração e encargos aplicáveis
(acrescida do incremento de remuneração previsto no item 1.4.8. acima, se for o caso), calculados pro rata temporis, a partir
da Data de Emissão ou da última data de vencimento da Remuneração até a data do efetivo pagamento, independentemente
de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, na ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos (cada um
deles um “Evento de Inadimplemento”):
a) não pagamento do principal ou juros devidos em razão das Debêntures de qualquer uma das Séries nas respectivas
datas de vencimento;
b) pedido de concordata preventiva ou de autofalência formulado pela Emissora ou por qualquer uma de suas seguintes
sociedades controladas, de forma direta ou indireta pela Emissora: CAT-LEO Energia S.A., Usina Termelétrica de Juiz de Fora,
Energisa S.A., Energipe, SAELPA, CENF, CELB, PBPART Ltda. PBPART SE 1 S.A., PBPART SE 2 Ltda. (“Controladas Relevantes”);
c) liquidação ou decretação de falência da Emissora ou de qualquer uma de suas Controladas Relevantes;
d) extinção ou dissolução da Emissora ou de qualquer uma de suas Controladas Relevantes;
e) declaração de vencimento antecipado das obrigações decorrentes de contratos que venham a ser garantidos pelo
penhor de ações de emissão da CENF, tendo em vista o compartilhamento desse penhor, que poderá ocorrer nos termos
do item 5.1.1. da Escritura;
f) não realização da aquisição obrigatória das Debêntures de qualquer uma das Séries conforme previsto no item 1.7 acima,
bem como a alienação de ativos sem observância do disposto no item 12.4.4. da Escritura;
g) penhora legítima de quaisquer ativos (inclusive, mas não se limitando, a participações societárias e direitos creditórios) da
Emissora ou de qualquer de suas Controladas Relevantes, em valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de
reais), desde que não cancelada no prazo máximo de 30 (trinta) dias de sua intimação;
h) protesto legítimo e reiterado de títulos contra a Emissora ou suas Controladas Relevantes, cujo valor individual
ou total seja igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), salvo se o protesto tiver sido efetuado
por erro ou má-fé de terceiro, desde que validamente comprovado pela Emissora ou por sua respectiva Controlada
Relevante, ou se for cancelado ou ainda se prestadas garantias em juízo, em qualquer hipótese, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias de sua ocorrência;
i) inadimplemento, pela Emissora, pela GIPAR S.A. (“GIPAR) ou pela ITACATU S.A. (“ITACATU”), de qualquer obrigação
prevista na Escritura (inclusive com relação à violação ou inveracidade de qualquer das disposições constantes da Cláusula VII
da Escritura), não sanada em 15 (quinze) dias, contados da ocorrência do respectivo evento, desde que não esteja previsto na
Escritura prazo específico para a correção do inadimplemento;
j) inadimplemento de qualquer obrigação prevista nos Documentos de Garantia, pelas partes signatárias daqueles
instrumentos, não sanada no prazo específico determinado em referidos documentos;
k) vencimento antecipado, ou a ocorrência de qualquer fato ou evento que, mediante a entrega de notificação ou lapso
temporal, possa ensejar o vencimento antecipado de qualquer Dívida da Emissora e/ou de suas Controladas Relevantes, de
valor individual ou total igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);
l) se a Emissora ou qualquer de suas Controladas Relevantes deixar de pagar, injustificadamente, em até 30 (trinta) dias
após o vencimento, ou não tomar as medidas administrativas, legais e/ou judiciais requeridas para o não pagamento,
de qualquer dívida ou qualquer outra obrigação devida pela Emissora e/ou suas Controladas Relevantes segundo
qualquer acordo ou contrato do qual elas sejam as partes financiadas, envolvendo valor individual ou total igual ou
superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);
m) início de execução de quaisquer garantias prestadas pela Emissora e/ou por qualquer uma de suas Controladas
Relevantes, de valor igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), salvo se a execução tiver sido
proposta por comprovado erro ou má fé, ou se for suspensa ou extinta em até 15 (quinze) dias contados da citação da
Emissora e/ou de suas Controladas Relevantes;
n) trânsito em julgado de uma ou mais decisões judiciais ou laudos arbitrais definitivos contra a Emissora e/ou contra
qualquer de suas Controladas Relevantes que resulte(m) ou possa(m) resultar, em conjunto, em obrigação de
pagamento para a Emissora ou por qualquer de suas Controladas Relevantes de valor igual ou superior a R$
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), exceto se essa obrigação for paga nos termos e prazos estabelecidos na(s)
decisão(ões) judicial(is) ou no(s) laudo(s) arbitral(is);
o) ocorrência de qualquer incorporação, fusão, cisão, transformação ou qualquer outra reorganização societária da Emissora
ou de suas Controladas Relevantes, seja esta reorganização estritamente societária ou realizada mediante disposição de ativos,
exceto se tal reorganização societária: (A) (i) não afetar de qualquer forma a capacidade da Emissora de cumprir com suas
obrigações decorrentes das Debêntures; (ii) não afetar de qualquer forma as garantias de que se beneficiam ou que venham a
se beneficiar as Debêntures; e (iii) seja realizada entre empresas que controlem ou que sejam controladas, direta ou
indiretamente, pela Emissora; ou (B) seja realizada para atendimento de determinação expressa da ANEEL, desde que: (i) não
afete, de qualquer forma, a capacidade da Emissora de cumprir com suas obrigações decorrentes das Debêntures; (ii) não
afete, de qualquer forma, as garantias de que se beneficiam ou que venham a se beneficiar as Debêntures; e (iii) seja realizada
entre empresas que controlem ou que sejam controladas, direta ou indiretamente, pela Emissora;
p) extinção, por qualquer motivo, de qualquer das concessões de distribuição de energia elétrica de titularidade da Emissora ou
de qualquer de suas Controladas Relevantes que sejam concessionárias de serviços de distribuição de energia elétrica, sem
prejuízo das obrigações da Emissora de, realizar a aquisição obrigatória das Debêntures nos termos do item 1.7. acima;
q) se qualquer das garantias constituídas em favor dos Debenturistas, a qualquer tempo ou por qualquer motivo, perder sua
eficácia ou deixar de estar em pleno vigor ou for declarada nula ou sua validade ou exeqüibilidade for impugnada, sem sua
devida substituição em até 30 (trinta) dias após a emissão do respectivo Aviso de Recebimento – AR, relativo à notificação pelo
Agente Fiduciário nesse sentido, conforme previsto na Escritura;
r) se houver, a critério do Agente Fiduciário, a deterioração ou depreciação de quaisquer garantias constituídas em favor dos
Debenturistas, sem seu devido reforço em até 45 (quarenta e cinco) dias após a emissão do respectivo Aviso de Recebimento –
AR, relativo à notificação pelo Agente Fiduciário nesse sentido, conforme previsto na Escritura;
s) quaisquer mudanças no objeto social da Emissora que possam, de qualquer forma, afetar substancialmente o cumprimento
das obrigações da Emissora decorrentes da Escritura ou dos Documentos de Garantia;
t) qualquer reestruturação societária que envolva a CENF ou seus ativos, quaisquer mudanças no objeto social da CENF, ou
quaisquer alterações nos atuais direitos e vantagens das ações preferenciais e ordinárias de emissão da CENF que possam, de
qualquer forma, a critério do Agente Fiduciário, afetar substancialmente o penhor sobre as ações de emissão da CENF e/ou as
obrigações decorrentes do Contrato de Penhor de Ações (conforme definido abaixo);
u) concessão de opção de compra, cessão, oneração, gravame, cessão de direitos de subscrição ou qualquer outra
forma de alienação, direta ou indireta, gratuita ou onerosa que acarrete a transferência ou a alteração, incluindo
compartilhamento, da atual estrutura de controle acionário da Emissora, conforme definido no Artigo 116 da Lei das
Sociedades por Ações, sem prévia autorização de Debenturistas representando à época, no mínimo, 2/3 (dois terços)
das Debêntures em circulação, da presente Emissão;
v) emissão, pela Emissora ou por qualquer de suas Controladas Relevantes, de quaisquer valores mobiliários e/ou a contratação
de quaisquer obrigações que possam, de qualquer forma, e a critério do Agente Fiduciário, afetar o mecanismo alternativo de
pagamento previsto no item 1.12 abaixo;
w) não constituição da Conta Reserva (conforme abaixo definido) na data e forma previstas na Cláusula X da Escritura ou não
recomposição do Saldo Mínimo (conforme abaixo definido) da Conta Reserva no prazo previsto na referida Cláusula X;
x) não realização, em até 60 (sessenta) dias dos respectivos prazos devidos, pela Emissora, do pagamento, inclusive quando for
parcelado, de todos os tributos federais, estaduais ou municipais, e encargos trabalhistas, previdenciários ou assistenciais a que
esteja ou venha a estar sujeita, exceto se contestados de boa-fé em instância administrativa ou judicial, conforme o caso;
y) as declarações realizadas na Cláusula XIII da Escritura, pela Emissora, pela GIPAR e/ou pela ITACATU, sejam falsas ou
enganosas ou, ainda, de forma relevante, incorretas ou incompletas;
z) alteração relevante na natureza dos negócios da Emissora, conforme conduzidos nesta data, bem como alteração na forma
legal de seus negócios, conforme existam nesta data; e/ou
aa) demais casos previstos em lei.
1.8.1. A ocorrência de quaisquer dos eventos indicados nos subitens (a) até (e) do item 1.8. acima, acarretará o vencimento
antecipado automático das Debêntures de ambas as Séries, independentemente de qualquer consulta aos Debenturistas.
1.8.1.1. Na ocorrência de qualquer dos eventos indicados nos subitens (f) até (aa) do item 1.8. acima, o Agente
Fiduciário deverá convocar, dentro de 48 (quarenta e oito) horas da data em que tomar conhecimento da ocorrência de
qualquer dos referidos eventos, Assembléia Geral de Debenturistas para deliberar sobre a declaração do vencimento
antecipado das Debêntures, observado o procedimento de convocação previsto na Cláusula XII da Escritura e o quórum
específico estabelecido no item 1.8.2. abaixo.
1.8.2. Após a realização da Assembléia Geral de Debenturistas (cujas deliberações deverão ser tomadas por Debenturistas de
ambas as Séries em conjunto) mencionada no item 1.8.1.1. acima, o Agente Fiduciário deverá declarar antecipadamente
vencidas todas as obrigações decorrentes das Debêntures de cada uma das Séries e exigir o imediato pagamento, pela
Emissora, do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração e dos encargos até a data de seu efetivo
pagamento, nos termos do item 1.8. acima, a menos que Debenturistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das
Debêntures em circulação da presente Emissão optem por não declarar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes
das Debêntures.

1.9. Resgate Antecipado Facultativo
1.9.1. A Emissora reserva-se o direito de, após decorrido o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias contados da Data de Emissão
e em cada data em que se complete um período subseqüente de 90 (noventa) dias contados após esse período inicial de 360
(trezentos e sessenta) dias, mediante publicação de aviso prévio de 15 (quinze) dias aos Debenturistas, promover o resgate
antecipado das Debêntures de qualquer uma das Séries desta Emissão em circulação, pelo pagamento do saldo de seu Valor
Nominal Unitário não amortizado até a data do efetivo resgate, acrescido até a referida data da respectiva Remuneração,
calculada pro rata temporis, a partir da Data de Emissão ou da última data de vencimento da respectiva Remuneração. O resgate
será realizado com observância do disposto no parágrafo segundo do artigo 55, da Lei das Sociedades por Ações e poderá ser
total ou parcial. Se parcial, o resgate deverá ser realizado por meio de sorteio e será coordenado pelo Agente Fiduciário.
1.10. Repactuação
As Debêntures de ambas as Séries desta Emissão não estarão sujeitas à repactuação programada.
1.11. Garantias Adicionais Aplicáveis às Debêntures
1.11.1. As Debêntures de ambas as Séries desta Emissão gozarão das seguintes garantias adicionais:

(i) vinculação de receitas, na forma estabelecida no Instrumento Particular de Vinculação de Receitas e Outras Avenças,
firmado em 21 de julho de 2003, conforme aditado, entre a Emissora e o Agente Fiduciário (o “Instrumento Particular de
Vinculação de Receitas”); e
(ii) penhor de 57.509.438 ações ordinárias de emissão da CENF e de propriedade da Emissora, representativas, nesta data, de
69,95% (sessenta e nove inteiros e noventa e cinco centésimos) do capital social votante da CENF e de 59,47% (cinqüenta e
nove inteiros e quarenta e sete centésimos por cento) do capital social total da CENF, bem como todas as ações de emissão da
CENF que a Emissora vier a deter no futuro, além de todas as bonificações e demais direitos relativos às ações empenhadas; o
valor patrimonial das referidas ações de emissão da CENF, em 31/12/2002, era de R$ 23.860.000,00 (vinte e três milhões,
oitocentos e sessenta mil reais). O penhor será constituído por meio da celebração do Contrato de Penhor de Ações, firmado
em 21 de julho, entre a Emissora, o Agente Fiduciário e outros (o “Contrato de Penhor de Ações”). O direito de voto
permanecerá com os acionistas da CENF, podendo, entretanto, o Contrato de Penhor de Ações prever que, nos termos do
Artigo 113 da Lei das Sociedades por Ações, esses acionistas somente poderão exercer tal direito de voto nos termos daquele
instrumento. Toda e qualquer execução, judicial ou extrajudicial, relativa ao penhor constituído sobre as ações da CENF, que
impliquem transferência do controle acionário da CENF, deverá ser submetida previamente à aprovação da Agência Nacional
de Energia Elétrica – ANEEL, conforme disposto na legislação aplicável e no respectivo contrato de concessão.

1.11.1.1. A garantia representada pelo penhor sobre as ações de emissão da CENF poderá, desde que obtidas as autorizações
legais e regulamentares necessárias, ser compartilhada, em igual grau de prioridade e de acordo com os mesmos termos e
condições, com os credores abaixo relacionados e com referência aos créditos também a seguir especificados:

(i) Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES: crédito decorrente de financiamento a ser concedido à
Empresa Energética de Sergipe S.A. – ENERGIPE, no valor de até R$ 335.000.000,00 (trezentos e trinta e cinco milhões de
reais) relativos ao principal, acrescido de juros equivalentes à Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP capitalizada de spread de
7% (sete por cento) ao ano, com vencimento final previsto para dezembro de 2007; e
(ii) Banco Rural S.A.: crédito decorrente de financiamento representado por meio da Cédula de Crédito Bancário nº 0662/0036/03,
emitida pela SAELPA – Sociedade Anônima de Eletrificação da Paraíba em favor do Banco Rural S.A., em 19 de agosto de 2003, no
valor de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), relativos ao principal, acrescido de juros equivalentes À Taxa DI
capitalizada de spread de 6% (seis por cento) ao ano, com vencimento final previsto para 19 de julho de 2006.

1.11.1.1.1. Em caso de excussão extrajudicial ou judicial do penhor referido no item 1.11.1.(ii) acima, os recursos obtidos deverão
ser distribuídos, respeitadas as seguintes proporções: (i) no mínimo 26,5% (vinte e seis inteiros e cinco décimos por cento) para os
Debenturistas; (ii) no mínimo 5,3% (cinco inteiros e três décimos por cento) para o Banco Rural S.A.; e (iii) no máximo 68,2%
(sessenta e oito inteiros e dois décimos por cento) para o BNDES. As proporções definitivas referentes à distribuição dos recursos
obtidos com a excussão extrajudicial ou judicial do penhor referido no item 1.11.1.(ii) acima serão estabelecidos no Contrato de
Compartilhamento de Garantias e Outras Avenças (anexo à Escritura), respeitados os limites referidos neste parágrafo.
1.11.1.2. Observado o disposto no item 1.11.1.1. supra, o compartilhamento do penhor das ações de emissão da CENF deverá
ocorrer por meio da celebração concomitante de (i) Contrato de Compartilhamento de Garantias e Outras Avenças, cujo
modelo é parte integrante da Escritura como Anexo III e (ii) aditamento ao Contrato de Penhor de Ações, conforme
estabelecido naquele instrumento.
1.11.1.3. Na hipótese de qualquer dos credores supra mencionados vir a obter garantia adicional de natureza distinta daquelas
constituídas em favor dos Debenturistas ou, se da mesma natureza, em condições mais favoráveis a esses credores, para garantir
o pagamento de quaisquer obrigações decorrentes dos créditos acima descritos, além do penhor de ações de emissão da CENF
mencionado no item 1.11.1.(ii) supra, da vinculação de receitas em termos e condições equivalentes ao referido no item 1.11.1.(i)
acima e das garantias a serem constituídas em favor do BNDES com relação ao crédito descrito no item 1.11.1.1.(i) supra,
mencionadas na Decisão de Diretoria do BNDES nº 361/2003, de 28/7/2003, que aprovou o reescalonamento da dívida do
Sistema Cataguazes-Leopoldina, fica desde já estabelecido que essas garantias estarão sujeitas ao acordo de compartilhamento
de garantias regulado pelo respectivo Contrato de Compartilhamento de Garantias e Outras Avenças. As disposições deste item
não se aplicam às garantias já existentes em favor de qualquer um dos credores relacionados no item 1.11.1.1. acima em data
anterior a 11 de julho de 2003, no caso de refinanciamento de dívidas da Emissora e de suas Controladas Relevantes.
1.11.1.3.1. Não será considerada garantia adicional de natureza distinta daquelas constituídas em favor dos Debenturistas,
não estando, desta forma, sujeita ao acordo de compartilhamento de garantias regulado pelo respectivo Contrato de
Compartilhamento de Garantias e Outras Avenças, a constituição de garantia em favor do Banco Rural S.A. previstas na
Cédula de Crédito Bancário nº 0662/0036/03, referida no item 1.11.1.1.(ii) supra.
1.11.1.4. Para fins do disposto na Escritura, o Instrumento Particular de Vinculação de Receitas e o Contrato de Penhor de
Ações serão conjuntamente denominados “Documentos de Garantia”.
1.11.2. Caso, a critério do Agente Fiduciário e de forma razoável, a qualquer tempo durante a vigência desta Emissão, ocorra a
deterioração ou depreciação de quaisquer garantias constituídas em favor dos Debenturistas, a Emissora deverá, em até 45
(quarenta e cinco) dias contados da data em que for emitido o respectivo Aviso de Recebimento – AR, relativo à notificação
enviada pelo Agente Fiduciário nesse sentido, apresentar garantias adicionais aos Debenturistas da Emissão, de forma a
restabelecer as garantias constituídas em favor dos Debenturistas, sob pena de vencimento antecipado de todas as suas
obrigações constantes na Escritura, aplicando-se o disposto nos itens 1.8.1.1. e 1.8.2. acima. Os Debenturistas decidirão, a seu
exclusivo critério, e observado o quórum de 2/3 (dois terços) das Debêntures em circulação da presente Emissão, se aceitam ou
não as novas garantias apresentadas pela Emissora. Os critérios a serem utilizados para verificação de deterioração do valor das
respectivas ações empenhadas serão aqueles usualmente adotados para avaliação desses ativos, tais como, mas não se
limitando, ao fluxo de caixa descontado e à análise de múltiplos de mercado.
1.11.3. Qualquer modificação aos termos e/ou condições dos Documentos de Garantia e do modelo do Contrato de
Compartilhamento de Garantias e Outras Avenças (parte integrante da Escritura como Anexo III), que direta ou indiretamente
afete os direitos dos Debenturistas deverá ser previamente aprovada por Debenturistas representando, no mínimo, o
equivalente a 2/3 (dois terços) das Debêntures em circulação da presente Emissão, exceto com relação à liberação de qualquer
uma das garantias constituída por meio dos Documentos de Garantia, que deverá ser aprovada por Debenturistas
representando a totalidade das Debêntures em circulação da presente Emissão.
1.12. Mecanismo Alternativo de Pagamento – Poder Liberatório
1.12.1. Na hipótese de não pagamento, pela Emissora, de qualquer valor devido com relação às Debêntures de qualquer uma
das Séries, nas respectivas datas de vencimento e em conformidade com o disposto na Escritura e sem prejuízo do disposto nos
itens 1.4.7. e 1.5.5. acima, todo e qualquer valor devido em razão das Debêntures de qualquer uma das Séries, incluindo, sem
limitação, multas e demais encargos moratórios, vencidos e não pagos pela Emissora nas datas estabelecidas na Escritura,
terão poder liberatório e poderão ser utilizados por qualquer um dos Debenturistas, a qualquer tempo, para pagamento de
contas de fornecimento de energia elétrica faturadas pela Emissora, mediante dação em pagamento, pelos Debenturistas, do
crédito representado por todos os valores devidos em razão das Debêntures de qualquer uma das Séries, contra o débito
representado pela fatura de fornecimento de energia elétrica cobrada pela Emissora (“Poder Liberatório”).
Para maiores detalhes sobre o mecanismo alternativo de pagamento aqui descrito, vide as Cláusulas VIII e IX da Escritura.
1.12.2. Os Debenturistas que, nos termos do item 1.12.1. supra, notificarem o Agente Fiduciário sobre sua intenção de utilizar o
Poder Liberatório, estarão automaticamente isentando o Agente Fiduciário da obrigação de iniciar os procedimentos necessários
para a execução das Debêntures de qualquer uma das Séries e os demais procedimentos previstos no artigo 13 da Instrução CVM
nº 28/83, sem prejuízo, no entanto, dos Debenturistas, caso o Poder Liberatório não seja utilizado com relação à totalidade das
Debêntures por eles detidas, ou não seja suficiente para a liquidação de todas as Debêntures destes Debenturistas, exercerem
seus direitos com relação à cobrança de valores devidos em razão das Debêntures de qualquer uma das Séries.
1.12.3. O cálculo diário do Valor Nominal Unitário das Debêntures de ambas as Séries acrescido da respectiva Remuneração e
da multa e demais encargos moratórios, para fins de dação em pagamento, será efetuado pelo Banco Mandatário e
Escriturador, pelo Agente Fiduciário e pela Emissora, e informado, pelo Banco Mandatário e Escriturador, nessa mesma data,
após sua apuração final, à Emissora, à CETIP, à CBLC e ao Agente Fiduciário. O cálculo, a retenção e o recolhimento do imposto
de renda devido pelo Debenturista deverão observar os termos da lei.
1.13. Conta-Reserva
1.13.1. Até o dia seguinte à data de início da colocação das Debêntures, a Emissora obriga-se a constituir e manter até a data
da efetiva liquidação da totalidade das Debêntures em circulação, uma conta corrente aberta em Instituição Financeira de
Primeira Linha (conforme definido abaixo) (o “Banco Depositário”), mantida em sua titularidade, com movimentação exclusiva
pelo Agente Fiduciário e pelo Banco Depositário (este último agindo conforme instruções do Agente Fiduciário) de acordo com
os termos e condições estabelecidos na Escritura e no Instrumento Particular de Vinculação de Receitas (a “Conta-Reserva”).
1.13.1.1. A Emissora deverá, sob pena de vencimento antecipado das obrigações previstas na Escritura, nos termos dos itens
1.8.1.1. e 1.8.2. acima, informar ao Agente Fiduciário a instituição financeira na qual a Conta-Reserva foi aberta, além do
número da Conta-Reserva e da respectiva agência em que é mantida. Essas informações deverão ser fornecidas ao Agente
Fiduciário por escrito, no dia útil imediatamente posterior à abertura da Conta-Reserva.
1.13.1.2. A Emissora deverá, ainda, também sob pena de vencimento antecipado das obrigações previstas na Escritura, nos termos
dos itens 1.8.1.1. e 1.8.2. acima, manter depositado na Conta-Reserva, a partir do dia útil imediatamente anterior ao encerramento
do Período de Carência e durante toda a vigência da presente Emissão, o Saldo Mínimo (conforme definido abaixo).
1.13.2. Na hipótese da Emissora não realizar o pagamento de qualquer obrigação relativa às Debêntures de qualquer uma das
Séries até às 12:00 horas da data em que tal obrigação for devida, o Agente Fiduciário deverá determinar ao Banco
Depositário, observados os procedimentos constantes da Cláusula IV do Instrumento Particular de Vinculação de Receitas, a
utilização dos recursos depositados na Conta-Reserva para o imediato pagamento de tais obrigações.
Para maiores detalhes sobre a Conta-Reserva, vide Cláusula X da Escritura.
1.13.3. Para fins deste item 1.13:
“Instituições Financeiras de Primeira Linha” significa qualquer instituição financeira autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil
e que possua um total de ativos superior a R$ 35.000.000.000,00 (trinta e cinco bilhões de reais), na data de celebração da Escritura.
“Investimentos Permitidos” significa fundos de investimento financeiro com carteira de investimento, administrados por
Instituições Financeiras de Primeira Linha e constituídas, exclusivamente, por títulos públicos federais de renda fixa (LBC, LFT,
BBC, LTN e outros que venham a ser criados pelo Banco Central do Brasil e pelo Tesouro Nacional). As aplicações aqui
mencionadas deverão estar de acordo com a legislação vigente e apresentar liquidez necessária a permitir a utilização de tais
montantes pelo Agente Fiduciário nos termos da Escritura, de modo a assegurar a remuneração máxima dentro dos padrões
de risco acordados nos termos da Escritura e aceitáveis ao Agente Fiduciário.
“Saldo Mínimo” significa o saldo (líquido de quaisquer impostos, taxas, contribuições, encargos ou despesas de qualquer
natureza) suficiente para o pagamento das 3 (três) últimas parcelas vencidas relativas às Debêntures de ambas as Séries,
incluindo os valores relativos ao principal (Valor Nominal Unitário) e juros (Remuneração).
1.14. Negociação
As Debêntures terão registro para negociação no mercado secundário junto ao (i) SND – Sistema Nacional de Debêntures,
administrado pela ANDIMA e operacionalizado pela CETIP; e (ii) Sistema de Negociação BOVESPA FIX, sendo custodiadas na CBLC.
1.15. Certificados de Debêntures
A Emissora não emitirá certificados de debêntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures de qualquer uma
das Séries será comprovada pelo extrato emitido pela instituição financeira responsável pela escrituração das Debêntures,
definida no item IV abaixo. Adicionalmente, será reconhecido, como comprovante de titularidade das Debêntures de qualquer
uma das Séries, o Relatório de Posição de Ativos, expedido pelo SND, acompanhado de extrato, em nome do Debenturista,
emitido pela instituição financeira responsável pela custódia destes títulos quando depositados no SND e para as Debêntures
depositadas na CBLC, será emitido, pela CBLC, extrato de custódia em nome do Debenturista.
1.16. Publicidade
Todos os atos e decisões a serem tomados decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos
Debenturistas, deverão ser obrigatoriamente comunicados na forma de avisos, nos jornais “Minas Gerais” e “Gazeta
Mercantil”, edição nacional, exceção feita aos anúncios de início e de encerramento de distribuição, que serão publicados
apenas no jornal “Gazeta Mercantil”, edição nacional.

II – ÚNICO COORDENADOR DA OPERAÇÃO
UNIBANCO – União de Bancos Brasileiros S.A.
Av. Eusébio Matoso, 891, 18º andar
São Paulo – SP – CEP 05423-901

III – DOCUMENTAÇÃO
Todos os documentos relativos à presente emissão estarão à disposição dos eventuais interessados na sede do Banco
Mandatário e Escriturador e do Coordenador.

IV – BANCO MANDATÁRIO E ESCRITURADOR
Banco Itaú S.A.
Av. Engenheiro Armando Arruda Pereira, 707 – 9º andar
São Paulo – SP – CEP 04344-902

V – REGISTRO DA EMISSÃO NA CVM
A 1ª E A 2ª SÉRIES DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO FORAM REGISTRADAS NA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS SOB OS Nºs
CVM/SRE/DEB/2003/013 E CVM/SRE/DEB/2003/014, RESPECTIVAMENTE, AMBAS EM 29 DE AGOSTO DE 2003.

VI – DATA DE INÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA
A DATA DE INÍCIO DA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA É 23 DE OUTUBRO DE 2003.

VII – INFORMAÇÕES ADICIONAIS E ATENDIMENTO AOS DEBENTURISTAS
Além do mencionado no item III acima, os interessados poderão solicitar informações adicionais sobre a presente Emissão ao
Agente Fiduciário, à Emissora e à Comissão de Valores Mobiliários – CVM, nos seguintes endereços:
Agente Fiduciário:
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
Av. das Américas, 500, Bloco 13, Grupo 205, Condomínio Downtown
22640-100 – Rio de Janeiro – RJ
Telefone: (21) 2493-7003
Companhia Força e Luz Cataguazes-Leopoldina
Av. Presidente Vargas, 463, 4º andar
20086-900 – Rio de Janeiro – RJ
Telefone: (21) 2122-6900
Comissão de Valores Mobiliários:
Rua Sete de Setembro, 111, 5º andar, Centro
20159-900 – Rio de Janeiro – RJ
Rua Formosa, 367, 20º andar, Centro
01049-000 – São Paulo – SP
Endereço eletrônico: www.cvm.gov.br

“O registro da presente distribuição na CVM – Comissão de Valores Mobiliários objetiva somente garantir o acesso às
informações prestadas, não implicando, por parte da CVM, garantia da veracidade das informações prestadas ou julgamento
sobre a qualidade da companhia emissora, bem como sobre as debêntures a serem distribuídas”.

“A presente oferta pública foi elaborada de acordo com as disposições do Código de Auto-Regulação da ANBID
para as Ofertas Públicas de Títulos e Valores Mobiliários registrado no 5º Ofício de Títulos e Documentos do
Estado do Rio de Janeiro sob o nº 497585, atendendo aos padrões mínimos de informação contidos no mesmo,
não cabendo à ANBID qualquer responsabilidade pelas referidas informações, pela qualidade do
emissor/ofertante, das instituições participantes e dos títulos e valores mobiliários objeto da oferta.”
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